
NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LIDA.

ILUSTRÍSSIMO{A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 31/2023

ABERTURA: 22/06/2023 08:30

OBJETO: "Aquisição de veiculas automotores destinados ao setor de vigilância em saúde do município de

bandeirantes - pr."

Sr. (a). Pregoeiro (a),

A NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n°

04.104.117/0007-61, com endereço na Rodovia Nissan, n° 1.500, Polo industrial, na Cidade de Resende, Estado

do Rio de Janeiro, doravante denominada NISSAN, por seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente à

presença de Vossa Senhoria, apresentar seu PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL em referência, nos

seguintes termos:

I. INTRODUÇÃO

A NISSAN teve acesso ao Edital e constatou que, tal como formulada a licitação,

haverá enorme restrição do universo de ofertantes, por desatendimento a diversos dispositivos das Leis n°s

10.520/02 e 8.666/93, as quais tem aplicação subsidiária à modalidade de Pregão.

Tal vício do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá comprometer a

higidez jurídica do certame, com conseqüências que certamente alcançarão a paralisação da licitação pelas

instâncias de controle. A NISSAN pede vênia para sustentar abaixo as razões que fundamentam a presente

esclarecimento.

II. TEM FESTIVIDADE

A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das propostas

agendada para o dia 22 de junho de 2023, às G8h30 min., sendo o prazo e as normas para impugnação

regulamentados pelo artigo 12 do Decreto n° 3.555/00, nos seguintes termos;

"Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório do pregão."

Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como considerando que a data

fixada para abertura das propostas, deve ser a presente impugnação considerada, nestes termos, plenamente
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tempestiva.

III. DOS ESCLARECIMENTOS

DOS PNEUS - ITEM 01

É o texto do edital: "Pneus radiais 245/70 r17."

Ocorre que o veículo pick-up, modeío Frontíer, de produção da NISSAN, vem por

padrão de fábrica com pneus 255/65 R17.

pneus 255/65 R17.

CTB/CONTRAN.

Diante disso, solicita-se esclarecimento se serão aceitos veículos que possuem

DA PARTICIPAÇÃO DE QUALQUER EMPRESA - LEI FERRARI

A Lei 8.666/93 em seu artigo 30, IV, deixa claro que em determinadas áreas e

seguimentos, deverão ser observadas as exigências contidas em leis especiais, especificas. No tocante ao

mercado automobilístico brasileiro temos a Lei 6.729/79, conhecida como Lei Ferrari.

O instrumento convocatório requer um veículo zero quilômetro. Para que isso

possa de fato ocorrer dentro da legalidade, seria necessário que o edital trouxesse em suas cláusulas, a

exigência de atendimento ao fornecimento de veículo novo apenas por fabricante ou concessionário credenciado,

nos termos da Lei n° 6.729/79, conhecida como a Lei Ferrari.

Essa lei disciplina a relação comercial de concessão entre fabricantes e

distribuidoras de veículos automotores. Tem caráter de lei especial, não cabendo, portanto, a aplicação de

normas subsidiárias de Direito Comum, com informações específicas sobre as formalidades e obrigações legais

para uma relação válida de concessão comercial entre fabricantes e distribuidoras de veículos automotores. Em

seus artigos 1" e 2°, verifica-se que veículos "zero quilômetro" só podem ser comercializados por concessionário:

"Lei N° 6.729, de 28 de novembro de 1979.

Dispõe sobre a concessão comerciai entre produtores e distribuidores de
veículos automotores de via terrestre.

Art. 1° A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-é
através de concessão comercial entre produtores e distribuidores disciplinada

por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções neta previstas e
disposições contratuais, (n.g)
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Art. 2° Consideram-se:

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria
econômica, que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos
e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce

outras funções pertinentes à atividade; (Redação dada peia Lei n° 8.132, de

1990)"

A mesma lei, em seu artigo 12, veda a venda de veículos novos para revendas,

sendo seu púbiico-alvo apenas ao consumidor final. Desta forma ao permitir a participação de revendas não

detentoras de concessão comercial das produtoras, a Administração não será caracterizada como consumidora

final, o que juridicamente coloca o objeto da licitação distante da definição de veículo novo:

"Art. 12. O concessionário só poderá reaiizar a venda de veículos automotores
novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de

revenda."

Para melhor esclarecer, destaca-se a definição de veículo novo constante do

Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 9.503/97) e também pelo CONTRAN:

"LEI N" 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.

Art. 120. Todo veiculo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque,

deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito

Federal, no Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma

da lei."

"DELIBERAÇÃO 64/2008 DO CONTRAN.
2.12 - VEÍCULO NOVO - veiculo de tração, de carga e transporte coletivo de
passageiros, reboque e seimirreboque, antes do seu registro e licenciamento."

"LEI N° 9.503 DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão
executivo de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do

proprietário os seguintes documentos:

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalente
expedido por autoridade competente;

II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se
tratar de veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repartições
consulares de carreira, de representações de organismos internacionais e de
seus integrantes."

Sendo assim, é explícito que a venda de veículo novo somente pode ser

efetuada por concessionário ou fabricante ao consumidor final. Não sendo realizado nessas condições, o

emplacamento já não será de um veículo novo, mas seminovo.

Nesse mesmo sentido, a Controladoria Geral da União (GGU) em resposta a
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pedido de esclarecimento feito ao Pregão 01/2014, deixou claro que "veículo novo (zero quilômetro) é aquele

adquirido através de fabricante/montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sulelto às regras Impostas

pelo código de trânsito Brasileiro - CTB".

Logo, o primeiro empiacamento deverá ocorrer apenas em duas situações

especificas, pela aquisição do veículo iunto ao fabricante ou pela aquisição iunto ao concessionário. Em qualquer

outra situação o empiacamento será caracterizado como de um veículo seminovo. Somente o fabricante e as

concessionárias podem comercializar veículos novos, já que somente esses emitem Nota fiscal diretamente para

a Administração.

Desta forma solicita-se a inclusão no presente edital da exigência de estrito

cumprimento da Lei Federal n° 6.729/79, Lei Ferrari, com a aquisição de veículo zero quilômetro por empresa

autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante.

IV. DOS REQUERIMENTOS

Por todo o exposto, requer-se:

a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua tempestividade;

b) O esclarecimento se serão aceitos veículos que possuem pneus 255/65

R17;

c) A inclusão no presente edital da exigência de estrito cumprimento da Lei

Federal n° 6.729/79, Lei Ferrari, com a aquisição de veículo zero quilômetro por empresa autorizada e com a

concessão de comercialização fornecida pelo fabricante.

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, coloca-se à disposição para

esclarecimentos complementares que eventualmente entenderem necessários, por meio do endereço eletrônico

nissan.licitacoes@conselvan.com ou telefone (41) 3075-4491.

Termos em que,

Espera deferimento.

Curitiba/PR, 31 de maio de 2023.

> ://■ / ; /' - "■
NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA.

ALEXEY GASTÃO CONSELVAN - PROCURADOR
CPF/MF n" 623.410.499-15 - OAB/PR N° 22 350

Fone. (41)3075-4491 -nissan.iiatacoes@conselvan.com
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Ide Notas
Tabefiá: Ftvnandadf f ieitos í.sitúa
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LIVRO: 4723

FOLHAS: 76

ATO: 43 - TRASLADO

PROCURAÇÃO PUBLICA, bastante que faz:
NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA,
na forma abaixo:.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), neste 15°
Serviço Notarial da Capital do Estado do Rio de Janeiro, Tabeliã - FERNANDA DE FREITAS
LEITÃO - situado na Rua do Ouvidor, n° 89, Centro, perante mim, Henrique Vitor de Oliveira
Vieira, tabelião substituto, matrícula 94-18047 da Corregedoria Geral da Justiça, compareceu
como Outorgante: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Avenida Barão de Tefé, n° 27,
sala 701, Saúde, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 04.104.117/0008-42, com filiais na i) cidade de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Av. Renault, n° 1.300, Parte Borda do Campo,
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 04.104.117/0001-76; ií) cidade de Resende, Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida Nissan, n° 1.500, Polo Industrial, inscrita no CNPJ/ME sob o n°
04.104.117/0005-08; iti) cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Ibirapuera, n°
2.332, Torre Ibirapuera I, 4° andar, conjuntos 41 e 42. Indianópolis, inscrita no CNPJ/ME sob o
n° 04.104.117/0002-57; iv) cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Av.
Maria Servidei Demarchi, n° 1420, Bloco B. Demarchi, inscrita no CNPJ/ME sob o n°
04.104.117/0004-19; v) cidade de Jundiai, Estado de São Paulo, na Rodovia Vice-Prefeito
Hermenegildo Tonolli, n° 1.500, galpão 1, tipo B, bloco 1, Distrito Industrial, inscrita no
CNPJ/ME sob o n° 04.104.117/0009-23; vi) cidade de Cariacica, Estado do Espirito Santo, na
Rodovia Governador Mario Covas, n° 882, Padre Mathias, inscrita no CNPJ/ME sob o n°
04.104.117/0006-80; vil) cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Nissan, n°
1.500, Polo Industrial, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 04.104.117/0007-61; vili) cidade de
Itatiaia, Estado do Rio de Janeiro, na Rodovia Presidente Dutra, km 316, s/n, Gleba Parte 2
("naves" C e D), Centro, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 04.104.117/0011-48; ix) cidade de
Brasília, Estado do Distrito Federal, na Q Saus, quadra 1, S/N, bloco N, salas 1201 e 1202, Asa
Sul, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 04.104.117/0010-67; x) cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Av. Rebouças, n° 2.581, Pinheiros, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 04.104.117/0012-
29; e xi) cidade de Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, na Rodovia BR-101 Sul,
KM 96,4, n° 5.225, SL APG 4, Distrito Industrial DIPER, inscrita no CNPJ/ME sob o n°
04.104.117/0013-00, neste ato representada na forma do seu Contrato Social, por seus
Representantes Legais MIGUEL ALEJANDRO TALONIA SALAZAR, cidadão mexicano,
casado, Vice-Presidente de Administração e Finanças NSAM, portador do passaporte n°
N05440189 e RNM F195998-B, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Economia ("CPF/ME") sob o n° 242.981.028-07; e/ou DALE ALBERT KIMBALL JR., cidadão
americano, casado. Diretor Regional Jurídico, portador do passaporte n° 567044060 e do RNM
V302658-0, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia ("CPF/ME") sob
o n° 226.246.108-20, ambos com endereço profissional na cidade e Estado do Rio de Janeiro,
na Avenida Barão de Tefé, n° 27, sala 701, Saúde, CEP 20.220-460. O presente identificado
como o próprio por mim. Tabelião Substituto que lavro o presente, pelos documentos
apresentados, e acima mencionados, do que dou fé. Certifico que da presente será enviada
nota ao competente Distribuidor no prazo da Lei 5.358 de 23.12.2008. E, logo em seguida
pela OUTORGANTE através de seu representante legal, me foi dito que nomeia e constitui
seus bastantes procuradores: ALEXEY GASTÃO CONSELVAN, brasileiro, solteiro, advogado,
portador da cédula de identidade profissional n° 22.350, expedida pelo OAB/PR, inscrito no
CPF/ME sob o n° 623.410.499-15; MÁRIO CONSELVAN FILHO, brasileiro, casado, bacharel
em Direito, portador da cédula de identidade n° 1.396.938, expedida pelo SSP/PR, inscrito no
CPF/ME sob o n° 466.756.399-00 e ADILSON DAVID ZILLI, brasileiro, casado, administrador,
portador da de identidade RG n° 3.538.203-8, expedido pelo SSP/ PR, inscrito no CPF/ME sob
o n° 621.956.469-34, todos com endereço profissional conforme abaixo e enquanto integrantes
da CONSELVAN - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com Sede na Rua Alberto

; "'1
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Folloni, 1199, Ahú, na Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF

sob o n° 03.198.905/0001-06, e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Paraná sob o n°
571, aos quais confere e delega poderes especiais para em seu nome e de suas filiais, para,
individualmente, participar de licitações em qualquer modalidade, em quaisquer instituições,
sejam elas de natureza pública ou privada, podendo realizar todos os atos pertinentes aos
certames, bem como de processos de dispensa ou ínexigibilidade e Adesões ás Atas de
Registro de Preços, adesões e aditivos contratuais, tais como: retirar editais, formular e assinar
as atas, propostas, declarações e ofícios, ofertar lances de preços, firmar contratos, receber
Notas de Empenhos, Ordens de Compra e Solicitações de Fornecimento, manifestar-se nos
processos originários ou decorrentes, apresentar Impugnações, Pedidos de Esclarecimentos
e/ou Alterações, Recursos e Defesas, efetivar e atualizar cadastros da empresa em sistemas
eletrônicos e registro de fornecedores, requerer baixa de apontamentos em registros
cadastrais, apresentar documentos para fins de cadastro e/ou sua regularização, realizar
Notificações Extrajudiciais, Denúncias e Representações em face de órgãos e seus gestores,
sendo autorizado o substabelecimento com reserva de iguais poderes. A presente procuração

é válida até o dia 31/01/2024. se antes disso não for revogada pela Outorgante. ASSIM o
disse, do que dou fé e me pediu lhe lavrasse a presente, que lhe li, aceitou e assina,
dispensando as testemunhas conforme artigo 240 da consolidação. Certifico que pelo presente
ato são devidas as seguintes custas: (procuração - bens móveis e imóveis - tabela 7 item 2 sub
item b: R$ 321,92); (20% FETJ: R$ 64,38); (5% FUNPERJ: R$ 16,09); (5% FUNDPERJ: R$
16,09); (5,26% ISS: R$ 17,27); (4% FUNARPEN: R$ 12,87); (2% PMCMV e atos gratuitos: R$
6,43); (distribuição: R$ 43.26); (Selo; R$ 2,48); Totalizando R$ 500,79, que serão recolhidos
nos prazos e formas da Lei. Eu, Henrique Vitor de Oliveira Vieira, Tabelião Substituto, matrícula
94-18047 da Corregedoria Geral da Justiça, lavrei, conforme minuta apresentada e li o presente
ato aos contratantes, que dispensam a apresentação das testemunhas e colho as as^íraturas.
(a.a.). NISSAN DO
SALAZAR e/ou DALI

computação, confo

digitei e conferi. E

IL AUTOMOVEi^TDA (MIGUEL ALEJANDRO
KIMBA^ JR)!, Trasladada, através de

Lei n° 8j935.^ 18.11.1994. Eu
Tabjelião^ubstituto, subsprev wjo

Em testemunho

Poder Judiei árimpFuE RJ
Corregedoria Geral\^ Just
Selo de Fiscalização Eletrônico

EEKN82735-PMV

Consulte a validade do selo em:

https://www3.^rj.jus.br/sitepublico
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